































































































PORTAL  DO  SERVIDOR  PÚBLICO  DO  BRASIL






Este portal quer reiterar a gratidão e o respeito que sempre dedicam ao serviço público. Respeito expresso no diálogo, na transparência, no incentivo à qualificação e ao profissionalismo. O objetivo deste, e para abrir espaço democrático e transparente à todos os interessados em discutir os Direitos Humanos e atuação dos políticos brasileiros. (waldyr.madruga4@gmail.com)



































Logomarca do portal







Prezado leitor, o Portal do Servidor Publico do Brasil é um BLOG que seleciona e divulga notícias que são publicadas nos jornais e na internet, e que são de interesse dos servidores públicos de todo o Brasil. Todos os artigos e notícias publicados têm caráter meramente informativo e são de responsabilidade de seus autores e fontes, conforme citados nos links ao final de cada texto, não refletindo necessariamente a opinião deste site.



















































































































OS DESTEMIDOS  GUARDAS DA EX. SUCAM / FUNASA / MS, CLAMA SOCORRO POR INTOXICAÇÃO







A situação é grave  de  todos os servidores da ex. Sucam dos Estados de Rondônia,Pará e Acre,  que realizaram o exame toxicologicos, foram constatada  a presença de compostos nocivos à saúde em níveis alarmantes. VEJA A NOSSA HISTÓRIA CONTEM FOTO E VÍDEO
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CONDSEF BRASIL






GRUPO DE VENDAS DE IMÓVEL







QUER COMPRAR OU VENDER É AQUI!!






CAPESAUDE/CAPESESP







FOMULÁRIOS






Fale com a CAPESESP







ATEDIAMENTO VIRTUAR






SELECIONE SEU IDIOMA AQUI.
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EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IMPRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,

pelo código 00012009122400277

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 281, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no

uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1o, inciso I, da

Portaria MP no 30, de 16 de março de 2000, tendo em vista o disposto

nos arts. 9o, inciso I, e 10, § 3o, da Lei no 4.504, de 30 de novembro

de 1964, e os elementos que integram o Processo no

04902.000007/2008-84, resolve:

Art. 1o Autorizar a transferência, ao Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária - Incra, do domínio pleno do imóvel

rural pertencente à União, com área de 3.024.280,00m² (302 hectares

e 42,80 ares) denominado Quinhão No- 5, Divisão Judicial No- 01 do

Quinhão No- 01 da Fazenda Chopim, Município de Mangueirinha,

Estado do Paraná, objeto da Matrícula no 531, Livro no 2 - Registro

Geral, Registro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2o O imóvel a que se refere o artigo 1o será utilizado em

Programa de Assentamento e Reforma Agrária, beneficiando 19 famílias.

Art. 3o Caberá ao INCRA adotar as providências necessárias

a ultimar a transferência do imóvel referido no art. 1o desta Portaria

aos beneficiários.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRA RESCHKE

PORTARIA No- 282, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no

uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria MP No-

30, de 16 de março de 2000, tendo em vista o disposto no art. 23 e

no art. 31, inciso I e §§ 1o a 5o, da Lei no 9.636, de 15 de maio de

1998, e art. 17, da Lei No- 8.666, de 21 de junho de 1993, e os

elementos que integram o Processo no 04902.000542/2005-92, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, ao Município de Porto Alegre,

Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel, classificado como nacional

interior, de área com 24.860,00m2, situado no lugar denominado Vila

Dona Teodora, registrado sob matrícula No- 145928 do Cartório de

Registro de Imóveis da 4ª Zona de Porto Alegre-RS, realizada no

livro No- 2 do registro geral.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à provisão

habitacional e regularização fundiária do imóvel, bem como a

reserva de áreas para instalação dos equipamentos comunitários que

se fizerem necessários, beneficiando 159 famílias de baixa renda.

Art. 3o É fixado o prazo de quatro anos, contados da data de

assinatura do respectivo contrato, para que o donatário conclua a

titulação das áreas fracionadas em nome dos futuros beneficiários.

Parágrafo único O prazo de que trata o caput é prorrogável

por iguais e sucessivos períodos a partir da análise de conveniência e

oportunidade administrativa pela Secretaria do Patrimônio da União.

Art. 4o Fica o donatário obrigado a:

I - transferir gratuitamente o domínio pleno e as obrigações

relativas às parcelas do imóvel descrito e caracterizado no art. 1o aos

beneficiários do projeto de regularização fundiária, desde que atendam

aos requisitos expressos no art. 31, § 5º, da Lei No- 9.636, de 15

de maio de 1998.

II - nos contratos de transferência, dispor sobre eventuais

encargos e inserir cláusula de inalienabilidade por um período de 5

(cinco) anos;

Art. 5o É permitido ao donatário a alienação de frações do

terreno, com a finalidade de obter recursos para execução dos objetivos

da doação, inclusive para construções de edificações que lhe

pertencerão no todo ou em parte.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRA RESCHKE

PORTARIA No- 283, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA ADJUNTA DO PATRIMÔNIO DA

UNIÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º,

III, da Portaria No- 30, de 16 de março de 2000, c/c art. 1º da Portaria

No- 384, de 04 de novembro de 2009, e tendo em vista o disposto no

art. 6º, Decreto-Lei No- 2.398, de 21 de dezembro de 1987 e demais

elementos que integram o Processo No- 10880.003665/93-33, resolve:

Art. 1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Santos, no Estado

de São Paulo, a instalar canteiro de obras em áreas de domínio da

União, no assentamento denominado Vila Gilda, no município de

Santos, Estado de São Paulo, caracterizadas por Terrenos Acrescidos

de Marinha, com área total de 329.773,29 m², cujo perímetro encontra-

se descrito e caracterizado nos termos do processo

10880.003665/93-33.

Art. 2o O prazo da referida autorização será de 24 (vinte e

quatro) meses, contados a partir da publicação desta portaria.

Art. 3o A presente autorização não exime o interessado de

obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas na

área, em especial nos trechos compreendidos em terrenos acrescidos

de marinha, de acordo com a legislação vigente, bem como não

implica na constituição de direito ou domínio sobre a área, ou a

qualquer tipo de indenização.

Art. 4º A autorização de obras prevista nesta Portaria é ato

precário, revogável a qualquer tempo, e não permite a transferência

de domínio, que dependerá da outorga de cessão.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LOUISE RITZEL

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 6, DE 23 DE DEZEMBRO

DE 2009

Estabelece orientação sobre a concessão

dos adicionais de insalubridade, periculosidade,

irradiação ionizante e gratificação

por trabalhos com Raios-X ou substâncias

radioativas, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS, SUBSTITUTA,

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 34

do Anexo I do Decreto No- 6.929, de 6 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Esta Orientação Normativa objetiva uniformizar entendimentos

no tocante à concessão de adicionais estabelecidos pelos

artigos 68 a 70 da Lei No- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo

artigo 12 da Lei No- 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e Decreto No-

97.458 de 15 de janeiro de 1989.

Art. 2º A caracterização da insalubridade e/ou periculosidade

nos locais de trabalho, respeitará as normas estabelecidas para os

trabalhadores em geral, de acordo com as instruções contidas nesta

Orientação Normativa.

Art. 3º A gratificação por trabalhos com Raios-X ou substâncias

radioativas, e os adicionais de irradiação ionizante, insalubridade

e periculosidade, obedecerão às regras estabelecidas nesta

Orientação Normativa, bem como às normas da legislação vigente.

Art. 4º O adicional de irradiação ionizante de que trata o § 1°

do art. 12 da Lei n° 8.270, de 1991, regulamentado pelo Decreto No-

877, de 20 de julho de 1993, não se confunde com os demais

adicionais ou gratificação de que trata esta norma, e não se acumula

com estes.

Art. 5° A concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade

e irradiação ionizante, bem como a gratificação por trabalhos

com Raios-X ou substâncias radioativas, estabelecidos na legislação

vigente, são formas de remuneração do risco à saúde dos

trabalhadores e tem caráter transitório, enquanto durar a exposição.

§ 1° O servidor somente poderá receber um adicional ou

gratificação de que trata esta Orientação Normativa.

§ 2° Os adicionais e a gratificação serão calculados sobre o

vencimento do cargo efetivo dos servidores civis da União, das autarquias

e das fundações públicas federais, com base nos seguintes

percentuais:

I - cinco, dez ou vinte por cento, no caso de insalubridade

nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;

II - dez por cento, no caso do adicional de periculosidade;

III - cinco, dez ou vinte por cento, no caso do adicional de

irradiação ionizante;

IV - dez por cento no caso da gratificação por trabalhos com

Raios X ou substâncias radioativas.

§ 3º Considera-se exposição habitual aquela em que há prescrição

legal e disposição duradoura prevista na maior parte da jornada

laboral, contrária a atividade eventual e esporádica.

§ 4º Considera-se exposição permanente aquela que é constante,

durante toda a jornada laboral e prescrita como principal atividade

do servidor.

Art. 6º Para a elaboração de laudo técnico com o fim de

concessão de adicional de insalubridade em decorrência de exposição

permanente ou habitual a agentes biológicos, deve ser verificada a

realização das atividades previstas no Anexo I.

§ 1º A exposição permanente ou a habitual serão caracterizadas

pelo desenvolvimento não eventual das atividades previstas

na maior parte da jornada laboral.

§ 2º Não caracteriza situação para pagamento de adicionais

ocupacionais para efeito desta norma legal,o contato habitual ou

eventual com: fungos, ácaros, bactérias e outros microorganismos

presentes em documentos, livros, processos e similares, carpetes, cortinas

e similares, sistemas de condicionamento de ar; bactérias e

outros microorganismos presentes em instalações sanitárias

Art. 7º Quando houver exposição permanente ou habitual a

agentes físicos ou químicos previstos nos anexos da Norma Regulamentadora

No- 15 e atividades e operações perigosas da NR 16, da

Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego No- 3.214, de 08 de

junho de 1978, somente será caracterizada a insalubridade por meio

de laudo técnico elaborado com os limites de tolerância mensurados

nos termos na referida Norma Regulamentadora.

Art. 8º O laudo técnico deverá preencher os requisitos do

Anexo III desta Orientação Normativa e ser preenchido pelo profissional

competente.

§ 1º Entende-se por profissional competente para avaliação

da exposição e emissão do laudo técnico previsto no caput, o ocupante

do cargo público, na esfera federal, estadual, municipal ou do

Distrito Federal, de médico com especialização em medicina do trabalho

ou engenheiro e arquiteto com especialização em segurança do

trabalho.

§ 2º O laudo para a concessão de adicionais não terá prazo

de validade, devendo ser refeito sempre que houver alteração dos

riscos presentes.

§ 3º O laudo terá como referência os Anexos I e II, e deverá

considerar as situações individuais de trabalho de cada servidor, competindo

ao profissional emitente caracterizar e justificar a condição

ensejadora dos adicionais ou gratificação.

Art. 9º A execução dos pagamentos das vantagens pecuniárias

presentes nesta Orientação Normativa será feita pela unidade

de recursos humanos do órgão, com base no laudo técnico expedido

por autoridade competente.

Parágrafo único. Para fins de pagamento do adicional concedido,

será observada a data da portaria de localização, concessão,

redução ou cancelamento, para ambientes já periciados e declarados

insalubres, que deverão ser publicadas em boletim de pessoal ou de

serviço.

Art. 10. O pagamento dos adicionais e da gratificação de que

trata esta Orientação Normativa é suspenso quando cessar o risco ou

o servidor for afastado do local ou atividade que deu origem à

concessão.

§ 1º É responsabilidade do gestor da unidade administrativa

informar à área de recursos humanos quando houver alteração dos

riscos, que providenciará a adequação do valor do adicional a ser

pago ao servidor.

§ 2º Cabe à unidade de recursos humanos do órgão realizar

a atualização permanente dos servidores que fazem jus aos adicionais

no módulo de adicionais do SIAPE, conforme movimentação de pessoal,

sendo, também, de sua responsabilidade, proceder a suspensão

do pagamento, mediante comunicação oficial ao servidor interessado.

§ 3º Respondem nas esferas administrativa, civil e penal, os

peritos e dirigentes que concederem ou autorizarem o pagamento dos

adicionais em desacordo com a legislação vigente.

Art. 11. Os dirigentes dos órgãos da Administração Federal

Direta, das autarquias e suas fundações, promoverão as medidas necessárias

à redução ou eliminação dos riscos, bem como a proteção

contra os respectivos efeitos.

Art. 12. Os casos omissos relacionados à matéria tratada

nesta Orientação Normativa serão avaliados pela Coordenação-Geral

de Seguridade Social e Benefícios do Servidor, da Secretaria de

Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão.

Art. 13. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as Orientações Normativas em contrário.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES

ANEXO I

Atividades permanentes ou habituais a agentes biológicos que podem

caracterizar insalubridade nos graus médio e máximo , correspondendo,

respectivamente, a adicionais de 10 ou 20% sobre o vencimento

do cargo efetivo.

Atividades Adicional

Contato permanente com pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas

20%

Contato permanente com objetos (não previamente esterilizados) de uso de

pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas

20%

Contato habitual com carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e

dejeções de animais portadores de doenças infecto-contagiosas

20%

Trabalho habitual em esgotos (galerias e tanques) 20%

Trabalho habitual com lixo urbano (coleta e industrialização) 20%

Contato permanente com pacientes em hospitais, serviços de emergência, enfermarias,

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados

aos cuidados da saúde humana

10%

Contato permanente com material infecto-contagiante em hospitais, serviços de

emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos

destinados aos cuidados da saúde humana

10%

Contato permanente com animais em hospitais, serviços de emergência, enfermarias,

ambulatórios e postos de vacinação

10%

Contato habitual com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros

produtos, em laboratórios

10%

Contato direto e habitual com animais em hospitais, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento

de animais

10%

Trabalho técnico habitual em laboratórios de análise clínica e histopatologia 10%

Atividade habitual de exumação de corpos em cemitérios 10%

Trabalho habitual em estábulos e cavalariças 10%

Contato habitual com resíduos de animais deteriorados 10%

ANEXO II

Atividades não caracterizadoras para efeito de pagamento de

adicionais ocupacionais:

I - Aquelas em que o servidor ocupa função de chefia ou

direção, com atribuição de comando administrativo;

II - Aquelas em que o servidor só tem "contato" com paciente,

ao cruzar com o mesmo em área de convivência e circulação,

ainda que o servidor permaneça nesses locais: setores administrativos,

portaria, corredores, elevadores, cantina, balcão de atendimento, restaurante,

pátio;

III - Aquelas que são realizadas em local impróprio, em

virtude do gerenciamento inadequado do estabelecimento ou problemas

organizacionais de outra ordem (reuniões e atividades administrativas

realizadas em locais dentro do espaço físico de enfermarias,

atividades-meio efetuadas em locais improvisados em setores

onde são atendidos pacientes);

IV - Aquelas consideradas como atividades-meio ou de suporte,

em que não há obrigatoriedade e habitualidade do contato.

V - Aquelas em que o servidor manuseia objetos que não se

enquadram como veiculadores de secreções ou que sejam decorrentes

de sua condição de paciente (prontuário, receitas, vidro de remédio,

recipiente fechado para exame de laboratório, carteira de identidade).

ANEXO III

CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE

Local de exercício do trabalho

Tipo de trabalho realizado

Tipo de risco

Agente nocivo à saúde (motivo)

Tolerância conhecida/tempo

Medição efetuada/tempo

Grau de risco

Adicional a ser concedido

Medidas corretivas

Profissional responsável pelo laudo
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Como consultar processos na PJE 2ª Estancia







2ª Estancia  (Somente com seu CPF e pesquisar )






Como consutar  processo no PJE  1ª Estancia







1ª Estancia    (Somente com seu CPF e pesquisar )






INSTAGRAN DO PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO DO BRASIL







Nossa História da Sucam






GRUPO DO SERVIDOR  PUBLICO DO BRASIL







Opinião:  É preciso Ouvir a Vozes dos Servidores... " Grupo do Servidor Público do Brasil" é um GRUPO NACIONAL, quer reiterar a gratidão e o respeito que sempre dedicam ao serviço público das três esferas governamentais. Respeito expresso no diálogo, na transparência, no incentivo à qualificação e ao profissionalismo. O objetivo deste, e para abrir espaço democrático e transparente à todos os interessados em discutir os Direitos  e  deveres dos Cidadãos e atuação dos políticos brasileiros.






PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO GOVERNO FEDERAL







CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO






visita Mundial









DIÁRIO OFICIAL  DO UNIÃO DE TRANSPOSIÇÃO DOS SERVIDORES DA FUNASA PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE







SERVIDORES DA FUNASA PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE






YOUTUBE DO MADRUGA







PORTAL DO SERVIDOR PUBLICO DO BRASIL VEJA AS MANIFESTAÇÃO  DOS SERVIDORES PÚBLICOS






DELEGACIA VIRTUAL







Delegacia Virtual A Delegacia Virtual é um serviço de registro de ocorrências via Internet. Seu objetivo é fornecer ao usuário comodidade no registro de ocorrências como: Furto, Extravio/Perda, Roubo e Acidente de trânsito (sem vítima). Com isso o cidadão não necessita se deslocar até uma delegacia. CASO A NATUREZA DA OCORRÊNCIA SEJA DIFERENTE DAS LISTADAS ACIMA, VOCÊ DEVE PROCURAR A DELEGACIA MAIS PRÓXIMA DE ONDE OCORREU O FATO PARA FAZER SEU BOLETIM DE OCORRÊNCIA.






Postagem em destaque


Controle Efetivo Contra a Dengue em Ji Paraná: Ações Ampliadas pela Divisão de Controle de Endemias


    No empenho contra a proliferação do Aedes aegypti , a Divisão de Controle de Endemias de Ji-Paraná está implementando medidas significat...









AS DEZ MATERIAS MAIS LIDAS


	







COMO SABER QUAL É A VERDADEIRA IGREJA DE DEUS?

 Portal do Servidor Público do Brasil : http://waldirmadruga.blogspot.com.br/          PREFÁCIO: Estes dias, nos quais o mundo está abalado ...






	







Análise de danos genético e da influência de um polimorfismo no GENE GSTT! em indivíduos   ocupacionalmente expostos aos pesticida DDT em Rondônia

                                                                                                                                            ...






	







Todos os serviços ao cidadão // Ministério da  Previdência Social 

  *****PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO DO BRASIL*****                                        Todos os serviços ao cidadão           SERVIÇOS AO C...






	







Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária com os Empregados da Conab

  Whatsapp   Facebook   Twitter  Postado  20/12/2023 13H45






	







Congregação Cristã do Brasil  do Sétimo Dia

     CLICK AQUI!    E VEJA MUITO MAIS     1993: Congregação Cristã do Sétimo Dia     Fundada em Santa Catarina no ano de 1993, pelo ancião L...






	







Deus humilha o Diabo no Carnaval. Unidos da Tijuca

 No Carnaval de 2007, a escola de samba Unidos da Tijuca também abriu o desfile com uma enorme escultura do diabo. Com uma mão Satanás acena...






	







Os tipos de brevê e como conseguir

Os tipos de brevê e como conseguir   O primeiro dos tipos de certificado, ou brevê inicial, é o de piloto privado (PP), que quer dizer que o...






	

 Mudanças em benefícios são temas de reunião entre governo e centrais sindicais

 Portal do Servidor Público do Brasil : http://waldirmadruga.blogspot.com.br/  s           ALESSANDRA HORTO   O DIA     -     19/01/2015    ...






	







Os sucanzeiros que fizeram e faz parte da história do Brasil "Contem Fotos e Videos"

    OS DESTEMIDOS  GUARDAS DA EX. SUCAM / FUNASA / MS, PEDE SOCORRO POR INTOXICAÇÃO PELOS VENENOS QUE MANUSEAVAM E APLICAVAM PARA O COMBATE ...






	







*-FOTOS DOS SERVIDORES  DA EX  SUCAM,  HOJE  FUNDAÇÃO  NACIONAL DE  SAÚDE NO COMBATE Á MALARIA E DENGUE

 EQUIPE DE COMBATE A MALARIA COM "DDT"    GUARDA DA MALARIA E SEUS EQUIPAMENTOS   AGENTES DE COMBATE  A MALARIA     AGENTE "E...














GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO ON Nº 05/2016







Conheça mais sobre a incorporação das gratificações de desempenho às aposentadorias e pensões







JORNAL ELETRONICO NAHORAONLINE













RONDONIADINAMICA













JUSTIÇA FEDERAL













Formulário de contato: Enviem sua mensagem...






Nome





E-mail
*





Mensagem
*

























Consulta Processual







TRF1 RO  Seção Judiciária de Rondônia






ACESSO AO CONTRACHEQUE







SOUGOV.BR






Divisão de Controle das Endemias de Ji Paraná Ro



Carregando...







Valdir Madruga







ADMINISTRADOR DO PORTAL (PSPB), VEJAM...






ESPAÇO DO SERVIDOR PUBLICO













CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – CGU







Terceirização custa mais de 1 bilhão ao Poder Executivo da União






Dia 28 de Outubro Dia do Servidor publico do Brasil







Dia 28 de Outubro






Mensagem para os nossos políticos Brasileiros













Divulgue  sua empresa  aqui? É SÓ CLICAR







telefone para contato (69) 92271754, 99748166






CONCURSOS













A Bíblia Fala



Carregando...







COMO SABER? CONSULTE SEMPRE A BIBLIA







INDEPENDENTEMENTE  DE PLACA DE IGREJA, SEMPRE CONSULTAR A BÍBLIA






SIGA A BÍBLIA A PALAVRA DE DEUS:







Jesus nossa salvação






ESTUDOS  BIBLICOS













No princípio, era o Verbo,e o Verbo estava com Deus, e o Verbo era Deus







Examinais as escrituras porque nela a vida eterna.
















OS SUCANEIROS PELO BRASIL







Os Malaeiros fazem parte da história do Brasil, principalmente na região Norte esses heróis que salvaram muitas vidas e que ainda em muitos locais perdidos nestes confins desse mundo amazônico, são os únicos que levam o atendimento em relações às doenças  endêmicas, que o poder público deve ao povo brasileiro. Merecemos respeito, principalmente os que deram a saúde e até mesmo a vida por este trabalho!🇧🇷Bem vindo ao nosso grupo, divirta-se. Esperamos que possamos dividir muitos momentos felizes e divertidos






Visita mundial









VISITANTES  DO  PORTAL DO SERVIDOR PUBLICO DO BRASIL















Visitas Online Mundial









SEJA  MAIS UM SEGUIDORES



















PAÍSES QUE VISITA O PORTAL DO SERVIDOR PUBLICO DO BRASIL





























DIGITE  O  ASSUNTO  DESEJADO  E PESQUISE!




	

	














BEM -VINDOS A OS ARQUIVOS DO PORTAL
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Facebook de Valdir Madruga


Valdir Madruga | Criar seu atalho







Divisão de Controle de Endemias







JI PARANA  RO.  BRASIL






Todos os serviços ao cidadão







Ministério da Previdência Social






Simulador de Aposentadoria













A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR PUBLICO ESTATUTÁRIO QUE TRABALHA EM ATIVIDADES INSALUBRES







AUTOR: EDMILSON DA SILVA CRUZ






MANUAL DA APOSENTADORIA E ABONO













MANUAL DE APOSENTADORIA













TUDO SOBRE APOSENTADORIA













Regime jurídico dos servidores públicos federais: Lei nº 8.112/90 Anotada tem nova atualização







Última atualização em: 01.09.2014 18h






Laudo Pericial de insalubridade e periculosidade dos servidores intoxicados da Ex SUCAM







http://waldirmadruga.blogspot.com.br/2011/06/laudo-pericialde-insalubridade-e_04.html






Análise de danos genético













TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS













SIAPENET













PORTAL DA TRANSPARÊNCIA













REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO













OUVIDORIA DO SERVIDOR













ENAP













FUNPRESP













DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO













CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL













CONSTITUIÇÃO FEDERAL













BOLETIM ESTATÍSTICO DE PESSOAL













Encontro da Amizade - SUCAM













Agradecemos a gentileza dos autores que nos brindam com os seus preciosos comentários.



	

Valdir Madruga


	Ji Paraná, RO, Brazil


Ver meu perfil completo






Twitter de Valdir Madruga







Acesse o Twitter também ?






PROJETOS DE LEIS







Pensão Vitalicia dos Serv. da Ex Sucam






Portal do Servidor Federal













EMISSÃO DA CERTIDÃO







Tribunal de Contas do Estado de Rondônia






SERVIDORES DA FUNASA / EX. SUCAM  – LUTAM POR APOSENTADORIA ESPECIAL













ARENA DO FUTURO













VENOM DEDETIZAÇÃO







JI PARANÁ RO.






CENTRAL Ar Condicionado - (69) 9222- 2940 / 9336-9277







Ji Paraná Ro






VEJAM FOTOS DOS SERVIDORES DA EX SUCAM













ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA













TABELAS DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS













JI PARANÁ RONDÔNIA BRASIL













CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL







http://www.servidor.gov.br/codigo_conduta/index.htm






PORTAL DO SERVIDOR







GOVERNO FEDERAL






PORTAL DA TRANSPARÊNCIA do Governo Federal







http://www.portaltransparencia.gov.br/






REGIME     JURÍDICO    DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS







http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm






LEGISLAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA







http://www4.planalto.gov.br/legislacao






DIÁRIO OFICIAL  IMPRENSA NACIONAL







http://portal.in.gov.br/






OUVIDORIA DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL







http://www.ouvidoriadoservidor.gov.br/ouvidoriaMP/







BILBIA SAGRADA / LEIA TENTAMENTE











Usar Comunicadores Instantâneos Online - MSN, ICQ, Google Talk






Agente de saude  da ex sucam











Aldeias dos Indios  de Rondonia











foto











Malaeiro burrifando  DDT





















ASP











Os malaeiro de combate a malaria em Rondonia





















Soldado da E Sucam











Soldado da Ex Sucam











Meio de transporte da Ex sucam nas déc. de  70
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Paulo Barros
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fotos dos malaeiros da EX Sucam











Servidor da Ex Sucam  na vacina contra febre amarela
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Servidor da ex Sucam no combate a Malaria, Jaru Ro.











Finado Getulio, provavelmente faleceu por cauda do DDT











Museu de Ji Paraná Ro.
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Ilso Ap. Cirico
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Ponte sobre o Rio Machado do Municipio de Ji Paraná Ro.
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constrção da ponte do Rio Machado






Agente de Saúde Aplicando inseticida sem Luva e Mascara











Ilson Cirico de Jaru ro











Ilson Ap.Cirico e Argemiro Melo Moraes











Equipe da ex sucam do Municipio de Jaru Ro.
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Paulo Soares de Barros
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Finado Getulio em  1987 faleceu em 2014











Getulio











Aldeia dos Indios
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Servidores da Ex Sucam
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combatedo a Malaria  na Aldeia











Valdir Madruga  com os Indios  da  Aldeia Interap Ji Paraná Ro.











Guarda da Ex Sucam  no combate a Malaria em Rondonia











Agnaldo e os Indios  da Aldeia interap  Ji parana Ro











João G. dos Santos





Vila Jotão Ji Paraná






Município de  Rondolândia MT





João Gonçalves dos Santos






Flavio Santos, Manoel Albuquerque,Francisco Batista,Amarildo Paulon e João G dos Santos





Distrito  de Ji Paraná






,





José Nogueira










Valdir Madruga






Acampamentos dos soldados da malaria
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JI PARANÁ RONDÔNIA BRASIL



 
Publicação by Jipa.








Impostometro do Brasil



				
				
				
				
				
				
				
				
				
				
				
				
				
				
					
					
					
					
					
					
					
					
					
					
					
					
				
					
						
					
				
				
				
			








 
Publicação by Valdir Madruga.








Valdir












	


	








Valdir Madruga. Tema Janela de imagem. Tecnologia do Blogger.





































